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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Processo TST N2 RO-DC-299/85.5
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Trabalho, 

na Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, sob a Presidência do Exc£ 
lentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, Presidente, com a pre
sença do Excelentíssimo Senhor-Dr. Hegler José Horta Barbosa, Vice-' 
Procurador-Geral, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Mar 
co Aurélio, relator, Almir Pazzianotto, revisor, Fernando Vilar, Jo
sé Carlos da Fonseca, Antônio Amaral, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) 
Elpídio Ribeiro dos Santos Filho (Juiz Convocado), José Luiz Vascon- 
cellos (Juiz Convocado), Marcelo Pimentel, Barata Silva, Guimarães ' 
Falcão, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba e Ermes Pedro Pe- 
drassani, resolveu, I - Recursb do Sindicato Rural de Alfenas: 1-sem 
discrepância, negar provimento ao recurso quanto às preliminares de 
ipcompetência da JCJ de Varginha e de litispendênCia; 2 - no mérito, 
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para; a) em rela
ção à cláusula que versa sobre salário normativo, adaptá-la à Juris
prudência, com a seguinte redação: "Salário Normativo, na forma da 
Instrução Normativa n2 1, na base de 1/6 (um sexto) da última cor
reção semestral, pelo fator 1.0 (um ponto zero), mais 1/12 (um doze 
avos) do aumento decorrente da produtividade, a incidirem «rtre n salário 
rrínino vigente na data da propositura do dissídio" e ainda aditar a 
mesma "considerados os meses transcorridos da edição do salário-míni 
mo até a instauração do dissídio", isto para o cálculo do salário rnr 
mativo na forma da Instrução Normativa n2 01; b) conceder a cláusula 
referente ao desconto assistencial na forma do Precedente do Tribu-' 
nal Superior do Trabalho, a seguir: "subordina - se o desconto assis
tencial sindical à não oposição do trabalhador, manifestada perante' 
a empresa, até 10 dias antes do primeiro pagamento reajustado; " c) 
adaptar a cláusula alusiva a moradia ao Precedente do Tribunal Supe
rior do Trabalho com a seguinte redação: "Ao empregado que residir rr 
local de trabalho fica assegurada a moradia em condições de habitabi 
lidade, conforme ditame da autoridade local (Discriminação de condi
ções e luz elétrica)"; 2 - Negar provimento ao recurso quanto às se
guintes cláusulas:a) trabalho por produção, vencidos os Excelentíssi 
mos Senhores Ministros Marco Aurélio, Ermes Pedro Pedrassani, José '
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Luiz Vasconcellos (Juiz Convocado), Antonio Amaral e José Carlos da 
Fonseca, b) adicional de horas extras, horário da condução, relação 
de empregados, ficha de controle da produção, aferição de balança , 
multa, capacidade do lataão, transporte por acidente, depósito de u- 
tilidades, horário de pagamento, forma de pagamento, atestados médi- 
cos/salário-doença, substâncias nocivas, locais para refeições, fer
ramentas e gestantes, unanimemente,- c) garantia para o acidentado , 
unanimemente, com ressalvas do Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 
Aurélio; II - Recurso do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Alfe- 
nas: 1 - Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar aos Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho as seguintes 
cláusulas: a) estabilidade no emprego, deferindo-a com a seguinte re 
dação: "Defere-se a garantia de emprego por 90 (noventa) dias a par
tir da data da publicação deste acórdão"; b) cessão de área nos se
guintes termos: “o trabalhador terá direito ao uso de área para cul
tivo, em torno da moradia, observado o seguinte balizamento: a) 0,5' 
(meio) hectare para trabalhador solteiro, viúvo ou desquitado; b) 1 
(um) hectare para trabalhador viúvo ou desquitado com filho de idade 
superior a quinze anos; c) 1,5 (um e meio) hectare para trabalhador' 
casado; d) 2 (dois) hectares para trabalhador casado e com filho de 
idade superior a quinze anos. Na hipótese de cessação do contrato de 
trabalho por iniciativa do empregador e sem justa causa, caberá a es 
te indenizar o empregado", c) dispensa do chefe de família, a saber: 
"entende-se que a rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, 
do chefe da unidade familiar, seja extensiva à esposa, às filhas solj 
teiras e aos filhos até 20 anos de idade que exerçam atividades nal 
propriedade, mediante opção destes ", com ressalvas do Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marco Aurélio; 2 - Por unanimidade, não conhecer' 
do restante do recurso por ser genérico.
RECORRENTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALFENAS E SINDICA 
TO RURAL DE ALFENAS.
RECORRIDOS: OS MESMOS
- Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé

Brasília, 05 de abril de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Processo TST N<?: RO-DC-933/86.5
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba 

lho, na Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, no exercício da Presidên
cia, con a presença do Excelentíssimo Sr. Doutor Hegler José Horta Barbo 
sa, Vice-Procurador-Geral, presentes os Excelentíssimos Senhores Mi 
nistros José Carlos da Fonseca, relator, Fernando Vilar, revisorT 
Antônio Amaral, Alcy Nogueira (Juiz Convocado), Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho (Juiz Convocado), Barata Silva, Orlando Teixeira da 
Costa, José Ajuricaba, Ermes Bedro Pedrassani, Almir Pazzianotto e 
José Luiz Vasconcellos (Juiz Convocado), resolveu, I- Recurso da 
Procuradoria Regional do Trabalho da Terceira Região; Por maioria, 
dar provimento ao recurso para declarar ilegal a greve, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Vilar, Orlando Tei 
xeira da Costa, Alcy Nogueira (Juiz Convocado) e Elpídio Ribeiro 
dos Santos Filho (Juiz Convocado), que negavam provimento ao recur 
so quanto a preliminar de ilegalidade do movimento paredista. II- 
Recurso da FMB S/A — Produtos Metalúrgicos: 1- Sem discrepância, con 
siderar prejudicado o recurso quanto ao pedido de declaração de ilê 
galidade da greve; 2- Por maioria, dar provimento ao recurso para 
determinar a isenção da obrigação relativa aos pagamentos de salã 
rios, vinculados aos dias da greve. III- Recurso do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Betim: Unanimemente, negar provimento ao recurso quanto 
ã isenção do pagamento das custas processuais.
RECORRENTES: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BETIM, FMB - PRODUTOS METALÚRGI 
COS E PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3a. REGIÃO
Sustentação Oral: Doutor Ulisses Riedel de Resende, pelo 19 recor 
rente
RECORRIDOS: OS MESMOS, EXCETO A PROCURADORIA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília. 05 de abril de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Processo TST N9: RO-DC-879/86.7
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Traba 

lho na Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, sob a Presidência dõ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, Presidente com a 
presença do Excelentíssimo Senhor Doutor Hegler José Horta Barbosa, 
Vice-Procurador-Geral, presentes os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros José Carlos da Fonseca, relator, Fernando Vilar, revisor, Antõ 
nio Amaral, Alcy Nogueira (Juiz Convocado), Elpídio Ribeiro dos San 
tos Filho (Juiz Convocado), Barata Silva, Orlando Teixeira da Cos 
ta, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassani e Almir Pazzianotto, rê 
solveu, sem divergência, acolRendo a preliminar suscitada pelo Mi 
nistério Público, não conhecer do recurso por deserção. Impedido õ 
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos. Falou 
pelo Recorrente o Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÂO PAULO
RECORRIDO : CENTRAL ARTIGOS DE ESCRITÕRIO LTDA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Brasília, 05 de abril de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Processo TST N? DC-57/88.4
CERTIFICO que o Tribunal Superior do Trabalho 

em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, sob a Presidência do E_x 
celentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, Presidente, com a 
presença do Excelentíssimo Senhor Dr. Hegler José Horta Barbosa, Vi 
ce-Procurador-Gera1, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Ermes Pedro Pedrassani, relator, José Carlos da Fonseca, revisor , 
Antônio Amaral, Alcy Nogueira (Juiz Convocado), Elpídio Ribeiro dos 
Santos Filho (Juiz Convocado), Guimarães Falcão Barata Silva, Maree 
lo Pimentel, Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, José Luiz ' 
Vasconcellos (Juiz Convocado), Almir Pazzianotto e Ffemarrb Vilar, RE3U®U, 
1 - Por maioria, apreciando preposta formulada pelo Excelentíssimo' 
Senhor Ministro José Ajuricaba, proceder a homologação do acordo na 
íntegra, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro proponente que en 
tendia que a homologação deveria ser feita cláusula por cláusula 
2 - Unanimemente homologado integralmente o acordo celebrado entre 
as partes na audiência de conciliação e instrução e consequentemen
te homologar a desistência do pedido de declaração da ilegalidade efe 
greve.
SUSCITANTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS 
SUSTENTAÇÃO ORAL: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
SUSCITADOS : SIND. DOS TRABALHADORES NA IND. DE DESTILAÇÃO E REFI. 
NAÇÃO DE PETRÓLEO DE MANAUS E OUTROS 
SUSTENTAÇÃO ORAL: Dr. José Francisco Boselli
- Para constar, lavro a presente certidão, do oue dou fé.

Brasília, 05 de abril de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

'PROCESSO AR-;21/89.1
AUTOR : DÊLCIO ALVES DE CAMPOS E OUTROS 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
RÉU : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

DESPACHO
Notifique-se a ré, para que a mesma, querendo, ofereça a sua 

defesa,dentro do prazo de 30 dias.
Publique-se.

Brasília, 26 de junho de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

PROCESSO TST-AR-60/88.9
AUTOR : H. LAUFER E COMPANHIA LTDA
Advogado : Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
RÉU : JOÂO COUTINHO GOMES
Advogado : Dr. Geraldo dos Santos

DESPACHO
Vista às partes, sucessivamente ao autor e ao réu, para ofere 

cimento de razões finais, no prazo de dez dias.
Após, ã ilustrada Procuradoria Geral.
Publique-se.

Brasília, 27 de junho de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

PROCESSO TST-AR-52/88.1
Autora : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A
Advogado : Dr. Evely Marsiglia Oliveira Santos
Réus : ALBERTINO VISNADI E OUTROS
Advogados : Dr. Ulisses Riedel de Resende e Outros

DESPACHO
1. Em cumprimento ao despacho exarado ãs fls. 2087, as peti- 

cionãrias das habilitações incidentes de fls. 2078 e 2081 juntaram os 
documentos comprobatórios dos óbitos de seus cônjuges e ora Réus da 
presente rescisória, onde se constata a condição de esposas dos mes - 
mos (fls. 2094 e 2095).

2. Com fundamento no § 19, do Art. 265, do CPC, suspendo o 
processo e determino a citação da Autora, através de seu advogado, pa
ra .contestar a habilitação no prazo de 05(cinco) dias, tudo conforme o 
disposto no Art. 1057, caput e parágrafo único, do CPC.

3. Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília, 23 de junho de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator
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Primeira Turma

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e oi

tenta e nove, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões da 
Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente LUIZ JOSÉ 
GUIMARÃES FALCÁO, abriu a Sessão registrando as presenças dos Excelen
tíssimos Senhores Juiz Convocado JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS, Ministros 
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, FERNANDO VILAR e JOSÉ CARLOS DA FONSECA, do 
Excelentíssimo Senhor Procurador da Justiça do Trabalho o Doutor CAR - 
LOS NEWTON DE SOUZA PINTO, representando a Procuradoria Geral da Justi 
ça do Trabalho, O Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MENDES 
DE FARIAS MELLO, compareceu ã Sessão para julgar feitos em que apôs 
visto como relator, sendo Diretora de Serviço a Doutora MARIA DAS GRA
ÇAS CALAZANS. Foram redistribuídos no âmbito da Turma os seguintes pro 
cessos: AI-6343/88.5, RR-6197/87.4, RR-6215/87.0, RR-3619/89.3, RR— 
3691/89.0 e RR—3773/89.3."O Excelentíssimo Senhor Ministro GUIMARÃES 
FALCÃO usou da palavra para consignar a presença do MM.Juiz de Direito 
da 7a. Vara Cível de São Paulo, Dr. FÁBIO BELLUCI; o Ministério Públi
co e o Dr. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE, representando a classe dos ad
vogados, associaram-se as homenagens prestadas pela Turma". Lida e 
aprovada a Ata da Sessão anterior, em seguida passou-se aos julgamen - 
tos.
PROCESSO RR-4480/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente José Arthur Valério (Adv.: Dr .
Eduardo do Vale Barbosa) e recorrida Companhia Municipal de Transpor - 
tes Coletivos (Adv.: Dr. Oswaldo SanfAnna) . Foi relator o Exm9.Sr. Mi 
nistro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianot 
to Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, e preliminarmente en
tendeu estar preventa a Eg. 3? Turma, tendo em vista decisão proferi
da na fase do conhecimento quando do exame do RR-5512/85 folhas 170 
e, unanimemente, determinar a remessa dos autos ã Eg. 39. Turma. Falou 
pelo recorrente o Dr. Eduardo do Vale Barbosa.
PROÔESSO RR-3897/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Banco do Brasil S/A (Adv.: Dr. An
tonio Carlos de Martins Mello) e recorrido Paulo Costa (Adv.: Dr. Vic- 
tor Russomano Júnior). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Dr. Victor Russomano Júnior.
PROCESSO RR-7228/88■9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Cruzeiro do Sul S/A - Serviços Aé
reos (Adv.: Dr. Jonas de Oliveira Lima Filho) e recorrido Silvio Eduar 
do de Carvalho Frós (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr.Minis - 
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhe 
cer da revista. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 
de mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior.
PROCESSO RR-4471/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Júlio Bogoricin Imóveis Minas Ge
rais Ltda (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido José Nu
nes de Vette (Adv.: Dra. Maria Helena C.F. da Silva). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fer 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis
ta pelas violações apontadas,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em 
reformando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos ao TRT 
de origem, para que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do Re
clamado, como entender de direito, afastada a deserção. A Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, requerida da tribu 
na pelo douto patrono do recorrente. Fiou pelo recorrente o Dr. Aref 
Asseury Júnior.
PROCESSO RR-4576/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabe^ 
lecimentos Bancários de Erexim (Adv.: Dr.Josê Torrés das Neves) e ç,e- 
corrido Banco Real S/A (AdV- i Dr. Moacir Belchior). Foi relator o Exm9 
Sr• Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, preliminarmente, a Turma deliberouquan 
to à desnecessidade da remessa do processo ao Pleno para apreciação da 
pecha atribuída dos Decretos-leis-2283/86 e 2284/86; unanimemente, co
nhecer da revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ta, em reformando o Acórdão Regional, reconhecer o direito dos substi
tuídos processuais às diferenças salariais e reflexos pleiteados na 
inicial, considerando o que já satisfeito pelo Reclamado, fixando-se 
os honorários advocatícios, em assistência judiciária, na base de quin 
ze por cento, sobre o valor da condenação. Falou pelo recorrido o Dr. 
Moacir Belchior.
PROCESSO RR—6773/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Volksvagen do Brasil S/A (Adv.: Dr. 
Fernando B. de Souza) e recorrido José das Graças (Adv.: Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorrido o 
Dr. José Francisco Boselli.
PROCESSO RR-4491/88.9, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 4a. região, sendo recorrentes Romildo Giordani e Outro (Adv.: Dr.Ali 
no da Costa Monteiro) e recorrida Companhia Estadual de Energia Elétri 
ca - CEEE (Adv.: Dr. Ivo Evangelista de ÃVila). Foi relator o Exm9. Sr 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vi- 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência, Enunciado-275,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em 
reformando o Acórdão de fls. 344/346, determinar o retorno dos autos a 
MM. Junta de Conciliação e Julgamento de origem, para que aprecie ' 
o mérito sctrito senso, afastada a prescrição total. Falou pelo recor
rente a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta e pelo recorrido a Dra. Es - 
ter Willians Bragança.
PROCESSO RR-4500/88.9,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
dã 4a.região, sendo recorrentesAdmar Arthur Kotz e Outros (Adv.: Dr . 
Alino da Costa Monteiro) e recorrida Companhia Estadual de Energia Elé 

^rica - CEEE (Adv.:_Dr. Ivo Evangelista de Ãvila). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Guimaraes Falcao e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando’ 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, pe 
la preliminar de nulidade, por violação ao artigo 832 da CLT, e, nõ 
mérito dar-lhe provimento para em anulando o Acórdão de fls. 261/262, 
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que emita juizo 
explícito sobre a matéria colocada pelas Reclamantes, nos Embargos De- 
claratórios, pertinente a inicidência do artigo 19, da Lei 3096/56. Fa 
lou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta e pelo recorri 
do a Dra. Ester Willians Bragança.
PROCESSO RR-4562/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT da 4a. região, sendo recorrentes Walter Martin! e Outro (Adv.: Dr . 
Alino da Costa Monteiro) e recorrida Companhia Estadual de Energia Elé 
trica - CEEE (Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Ávila). Foi relator o Exm97 
Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista pela 
preliminar de nulidade, por ofensa ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para em anulando o Acórdão de fls. 290/291, deter
minar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que emita juizo explí 
cito, sobre a matéria colocada pelos Reclamantes nos Embargos Declara- 
tórios, pertinente a incidência do artigo 19 da Lei 3096/56. Falou pe
lo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Vianai Atta e pelo recorrido a 
Dra. Ester Willians Bragança.
PROCESSO RR.9181/85,3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Kabala'S Indústria e Comércio Ltda 
(Adv.: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida) e recorrido Zélio Eustáquio 
de Andrade (Adv.: Dra. Marilha Rabelo Reis). Foi relator o Exm9. Sr 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernan 
do Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis 
ta.
PROCESSO RR-0391/83, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 10a.região, sendo recorrente Roosevelt Miranda (Adv.: Dr. S. Riedel 
de Figueiredo) e recorrido Banco do Brasil S/A (Adv.: Dr. Dilson Furta 
do de Almeida). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio e revi^ 
sor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tuçma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista, por violência ao artigo 832 
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarando o vício de 
procedimento anular os Acórdãos de folhas 374/380 integrado pelo de 
folhas 387/388, determinando o retorno dos autos ao TRT de origem para 
que aprecie o recurso Ordinário do ora recorrente; considerando toda 
a matéria impugnada. Falou pelo recorrente o Dr. Sid Riedel de Figuei
redo .
PROCESSO RR-0443/87■2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região,sendo recorrente Luiz Rodrigues de Freitas (Adv.: Dr. 
Roberto de Figueiredo Caldas) e recorrida Companhia Estadual de Ener - 
gia Elétrica-CEEE (Adv.: Dr.Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o 
Exm9.Sr. Ministro Marco Aurélio e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernan
do Vilar, tendo.a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis 
ta. Falou pelo recorrente a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta e pelõ 
recorrido a Dra. Ester Willians Bragança.
PROCESSO RR-4858/81, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. região, sendo recorrente Companhia Nacional de Alcalis (Adv.:Dr. 
Eugênio de Oliveia Wetzel) e recorrido Deolir de Souza Gualter (Adv. : 
Dr. José Francisco Boselli). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Marco 
Aurélio e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, na parte em que hou
ve omissão na assentada anterior.
PROCESSO RR-1048/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Banco Itaú S/A (Adv.: Dr. José Ma
ria Riemma) e recorrida Dayse Hipólito Carvalho Souza (Adv.: Dr. Oscar 
Samuel Barbosa). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio e re
visor o Exm9. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos descontos, e , 
no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-1909/87.6, relativo ao recurso de revista de dedisão do 
TRT da 8a. região, sendo recorrente João Bosco Moysês - Agência JB(Adv. 
Dr. Alternar da Silva Paes) e recorrido Manoel Jorge Miranda Pereira 
(Adv.: Dr. Hamilton Ribamar Gualberto). Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro Marco Aurélio e revisor o Exm9. Sr.Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, vencido 
o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, revisor, por violação,e, 
no mérito, por mairoia, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação dos salários, excluindo assim, o que pleiteado a título de avi
so prévio, indenização, descanso remunerado, férias simples e propor - 
cionais e gratificaçõe natalina, vencido o Exm9. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, revisor.
PROCESSO RR-6091/87.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrentes Companhia Estadual de Energia Elé 
trica - CEEE e Plínio Nelson Gross (Adv.: Drs. Ivo Evangelista de Avi 
la e Alino da Costa Monteiro) e recorridos Os Mesmos. Foi relator õ 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente,con 
signar a complementação do parecer proferido oralmente pelo Ministério 
Público; unanimemente, conhecer da revista do Reclamante apenas quanto 
ã prescrição, por divergência,e, no mérito, negar—lhe provimento, quan 
to ao recurso da Reclamada, unanimemente, dele não conhecer. Falou pe
lo 19 recorrente a Dra. Ester Willians Bragança e pelo 29 recorrente 
a Dra. Paula Frassinetti Viana Atta.
PROCESSO RR-2356/87.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrentesWotan S/A - Máquinas Operatrizes e 
Antonio Barbieri Sobrinho (Adv.: Drs. Luiz Antonio S. de Azevedo e Vai 
demar Alcibiades Lemos da Silva) e recorridos Os Mesmos. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fer 
nando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis
ta, do Reclamante, apenas quanto ã indenização adicional, por diver - 
gência,e, no mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso da Recla
mada, unanimemente, dele não conhecer.
PROCESSO RR-3664/87.7,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Vinio Cintra e Oliveira (Adv.: Dr.José 
Torres das Neves) e recorridosClínica de Radioterapia Dr. Oswaldo Pe - 
res Ltda S/C e Outra (Adv.: Dr. Luiz N. Sakave). Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro
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Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Impedido o Exm9. Sr.Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos. 
PROCESSO RR-4773/87.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Jorge Medeiros da Silva (Adv.: Dr. 
Marcos Luiz Borges de Resende) e recorrido Banco Francês e Brasileiro 
S/A (Adv.: Dr. Mário Seixas Aurvalle). Foi relator o Exm9. Sr. Minis - 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis
ta, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento, para em reforman 
do a decisão recorrida, restabelecer a sentença da MM Junta de Conci - 
liação e Julgamento.
PROCESSO RR-4918/87.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região,sendo recorrente Churrascaria Jardim Ltda (Adv.: Dr. 
Hugo Schiavo) e recorrido Sindicato dos Empregados no Comércio Hote - 
leiro e Similares do Município do Rio de Janeiro (Adv.: Dr. José Tor - 
res das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonse
ca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, conhecer da revista por divergência, Enunciado- 
224,e, no mérito,dar-lhe provimento para julgar incompetente a Justiça 
do Trabalho e competente a Justiça Comum do Estado do Rio de Janeiro pa 
ra onde deverão ser enviados os autos, anulando os atos decisórios.
PROCESSO RR-6146/87.1, relativo ao recurso de revista de decisão _ do 
TRT da la. região, sendo recorrente Casas da Banha Comércio e Indús - 
tria S/A (AdvÁ Dr. José Rodrigues Mandú) e recorrido Otelício Gomes 
de Azevedo (Adv.: Dr. Luiz Miguel P. Neto ). Foi relator o Exm9. Sr . 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vi - 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar a preliminar de 
falta de alçada suscitada em contra—razões; unanimemente,,conhecer da 
revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em 
reformando o Acórdão Regional, determinar a remessa des autos ao Tribu 
nal Regional do Trabalho, de origem, para que prossiga no Recurso Ordi 
nário do Reclamado, como entender de direito, afastada a deserção.
PROCESSO RR-6272/87.7, relativo ao recurso de revista dedecisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Instituto de Previdência do Esta
do de São Paulo - IPESP (Adv.: Dr. Santo Oliva) e recorrida Sônia Fer 
nandes Halla (Adv.: Dra. Elizabeth Diniz Martins Santo). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co 
nhecer da revista, por divergência, Enucnaido 132, e vulneração consti 
tucional,e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetên
cia da Justiçado Trabalho e a competência da Justiça Comum do Estado 
de São Paulo, para onde deverão ser enviados os autos.
PROCESSO RR-6315/87.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região,sendo recorrente Sandra Luzia Reginaldo da Silva 
(Adv.: Dr..Sebastião F. Sardinha) e recorrido R. J. Reynolds Tabacos 
do Brasil (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exm9:Sr 
Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vi - 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas 
quanto a natureza salarial dos maços de cigarros,e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm9. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão,relator,e o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, revisor. Redigi
rá o acórdão o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto.
PROCESSO RR-6565/87.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Aldo de Bona (Adv.: Dr. Roberto 
de Figueiredo Caldas) e recorrida FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv. 
Dr. Evely Marsiglia de 0. Santos). Foi relator o Exm9., Sr. Ministro 
Guimarães Falcão e recisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-374/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Construções e Comércio Camargo Cor 
rêa S/A (Adv.: Dr. João Alberto Alves Machado) e recorrido Roberto To- 
maz Leite (Adv.: Dra. Maria Helena Cotrim). Foi relator o Exm9.Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca, e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista.
PROCESSO RR-587/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a. região, sendo recorrente Humberto Silva Lima (Adv.: Dra. Marile 
na Carrogi) e recorrido Tratamentos Técnicos Marwal Ltda (Adv.: Dra
Neusa Marchi). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resol^ 
vido, unanimemente, não conhecer da revista, por intempestiva.
PROCESSO RR-589/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Laboratórios Organon do Brasil 
Ltda (Adv.: Dr. Durval Emílio Cavallari) e recorrido Marco de Marcos 
(Adv.: Dr. Jefferson Antonio Marcos). Foi relator o Exm9. Sr. Minis - 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o adicional de transferência.
PROCESSO RR-605/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão dc 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Renato Viviani (Adv.: Dr. Gerson 
Lacerda Pistori) e recorrido Sul América Terrestres, Marítimas e Aci
dentes Companhia de Seguros (Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe 
cer da revista,por diverência,e, no mérito,dar-lhe provimento para _ em refor - 
mando o Acórdão Regional, determinar a remessa dos autos ã Junta de 
Conciliação e Julgamento de origem para que aprecie a lide, afastada 
a prescrição.
PROCESSO RR-606/88.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrentffiEsther Arssuffi Malvezzi e Outra 
(Adv.: Dr. Ildélio Martins) e recorrida Fundação Legião Brasileira de 
Assitência - LBA (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Exm9. Sr.Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Al
mir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe - 
cer da revista pela preliminar de nulidade, por ofensa ao artigo 832 
da CLT,e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do Acórdão de folhas 398/399, determinar a remessa dos autos ao TRT 
de origem para que emita juízo sobre as matérias versadas na peça de 
Embargos Declaratõrios.
PROCESSO RR-728/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 12a. região, sendo recorrente Antonio José Nunes (Adv.: Dr.Wi^ 
son Reimer) e recorrida Prefeitura Municipal de Joinville (Adv.: Dr . 
Luiz Auguusto Büchele). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos 

da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-729/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 12a. região, sendo recorrente Igaras Serviços Agro Florestais 
Ltda (Adv.: Dr. Nilson Vieira Borges) e recorrido João Manoel Antunes 
(Adv.: Dr. Moacir Tadeu Furtado), Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito , 
negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-759/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
'TRT da 9a. região, sendo recorrentes Rubens Borges de Medeiros e Banco 
Brasieliro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: Drs. José Torres das 
Neves e Marcos Feldman Filho) e recorridos 0>s Mesmos. Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Al 
mir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe - 
cer da revista do reclamante apenas quanto ã prescrição do reajusta - 
mento salarial e FGTS,e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte,para 
oondenar o Banco a recolher ao FGTS as parcelas correspondentes ao 
pagamento do reclamante a título de serviços eventuais; quanto ao- re
curso do reclamado, unanimemente, dele conhecer, e, no mérito, dar 
lhe provimento, em parte para em reformando ó Acórdão Regional fixar 
em 240 (duzentose quarenta) o divisor para cálculo do salário hora 
normal.
PROCESSO RR-839/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Usina Pumaty S/A (Adv.: Dr. Albi
no Queiroz de O. Júnior) e recorrido Genival José da Silva (Adv.: Dr. 
Eduardo Jorge Griz). Foi relator o Exm9.Sr. Ministro Guimarães Fal
cão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã prescri - 
ção, por divergência,e, no mérito, negar lhe provimento.
PROCESSO RR-870/88.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Usina Barão de Suassuna S/A (Adv„ 
Dr.João Batista Carlos de Mendonça) e recorridas Maria José da Silva e 
Outras. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido,unanimemen 
te, conhecer da revista, por divergência-Enunciado 227,e, no mérito ~ 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido do salário-famí
lia .
PROCESSO RR-1015/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Carlos Antônio Xavier da Silva 
(Adv.: Dr. Aristides G. de Alencar) e recorrido Tecnomont - Projetos 
e Montagens Industriais S/A (Adv.: Dra. Leila A. Pereira). Foi rela - 
tor o Exm9.Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Minis
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido,unanimemente, conhecer da 
revista, e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-1062/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Banco Nacional S/A (Adv.: Dr.Hum
berto Barreto Filho) e recorrido Lindemberg Libério Lobato (Adv.: Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência,e, no 
mérito, dar-lhe provimento para promunciar a prescrição total, julgan 
do extinto o processo com apreciação de mérito.
PROCESSO RR-1401/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região,sendo recorrente Engenho Proteção (Adv.: Dr. Hélio 
Luiz F. Galvão) e recorrido Luiz Amaro da Silva (Adv.: Dr. José do 
Patrocínio dos Santos). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vi 
lar e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos 
honorários advocatícios, Enunciado 219 e, no mérito, dar-lhe provi - 
mento para excluir da condenação a aludida parcela.
PROCESSO RR-2101/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Marcos Tarcísio Silvares Martins 
(Adv.: Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A (Adv.: Dr. Clóvis Luiz Sant’Anna da Silveira). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2439/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Viação Aérea São Paulo S/A - VASP 
(Adv.: Dra. Andréa Tarsia Duarte) e recorridos Alfredo Ziolkowski Neto • 
e Outros (Adv.: Dr. Cleuzo Perez) .Foi, relator o Exmo.Sr.Min.Guimarães Falcão e 
revisor o Exmo.Sr.Min.Almir Pazzianotto Pinto,tenio a Turma resolvido,unte,conhecer 
da revista apenas quanto ã prescrição para recolhimento do FGTS. e, 
no mérito, dar-lhe provimento para em reformando o Acórdão Regio - 
nal, pronucniar a prescrição da demanda pertinente ao FGTS em relação 
às parcelas já alcançadas pelo biênio prescricional-Enunciado 206. 
PROCESSO RR-3132/88.5, relativo ao recurso de revsita de decisão do 
TRT da 7a. região, sendo recorrentes Francisco Geraldo Moreira Albu - 
querque e Outros (Adv.: Dr. Antonio José da Costa) e recorrida Prefei 
tura Municipal de Fortaleza (Adv.: Dr. Rubem Brandão da Rocha). Foi 
relator o Exm9.Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, rejeitar a preliminar suscitada pela PGJT; unanimemente, conhe - 
cer da revista, por divergência,e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-3391/88■7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente FITESA - Fiação, Têxteis e Emba
lagens Plásticas S/A (Adv.: Dr. Hugo Mósca) e recorrido José Neiló 
Garcia Seixas (Adv.: Dra. Silvia Dorotéa de Almeida). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Minis 
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para restabe 
lecer a sentença de 19 Grau.
PROCESSO RR-3686/88■6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 15a. região, sendo recorrente Banco Itaú S/A (Adv.: Dr. Hélbio 
C. Santana) e recorrido Jair Moretti (Adv.: Dr. José Torres das Neves) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9.Sr. 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista por ofensa ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar nulos os Acórdãos de folhas 139/142 , 
integrados pelo de folhas 150/151, determinando o retorno dos autos 
ao TRT de origem para que aprecie os Recursos Ordinários interpostos, 
com observância do artigo 832 da CLT, emitindo juízo explícito sobre
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os temas controvertidos, inclusive o que ressaltado nos Embargos De - 
claratórios.
PROCESSO RR-6655/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Usina Matary S/A (Adv.: Dr. José 
Maria de Souza Andrade) e recorrido Nivaldo Batista da Silva (Adv.Dr. 
Eduardo J. Griz). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, por divergência,e, no méri 
to, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exm9. Sr. Ministro Al^ 
mir Pazzianotto Pinto, relator. Redigirá o acórdão o Exm9. Sr. Minis - 
tro Fernando Vilar, revisor. Requereu juntada de voto o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, relator.
PROCESSO AI-8765/88■0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 8a. região, sendo agravante Marpetrol S/A 
(Adv.: Dr. Ophir F, Cavalcante Júnior) e agravado Marcelino Gemaque do 
Espírito Santo Filho. Foi relator o _Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vascon - 
cellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao agra
vo, para mandar processar a revista, dando-lhes ambos efeitos legais. 
PROCESSO AI-2152/89.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Prefeitura Mu 
nicipal de Delfinópolis (Adv.: Dr. Messias Pereira Donato) e agravado 
Aparecido das Graças Mendonça. Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-6044/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Marcélio Al - 
ves Cirino (Adv.: Dr, Osiris Rocha) e agravado Consultório de Análises 
Clínicas Ltda (Adv.: Dr. Paulo Antonio de Menezes). Foi relator o Exm9 
Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemen - 
te, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6120/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região,sendo agravante Consultório de 
Análises Clínicas Ltda (Adv.: Dr. Paulo Antonio de Menezes) e agravado 
Marcélio Alves Cirino (Adv.> Dr. Osiris Rocha). Foi relator o Exm9. Sr. 
Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne
gar provimento ao agravo .
PROCESSO AI-6080/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 6a, região, sendo agravante Usina Matary 
S/A (Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e agravado Josué Pereira 
da Silva. Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7410/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A (Adv.: Dra. Karin Hasse) e agravado Manoel Domingos 
(Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José 
Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo .
PROCESSO AI-8477/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Maria Eli da 
Silva Martins (Adv.: Dra Mirian M Feijó) e agravada Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul ( Adv.: Dr. Saim Daou Júnior). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8541/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 8a. região, sendo agravante Distribuidora 
Aliança Ltda-DISTAL (Adv.: Dra. Ediléia Valério Barros) e agravado Ra- 
miro Bentes (Adv.: Dr. José P. Queiroz). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz 
José Luiz vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
3ROCESSO AI-7564/87.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravantes Paulo Moura 
de Azevedo e Outro (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Ser
viço Nacional de Aprendizagem Comercial — SENAC (Adv.: Dr. Fernando B . 
F. Dias). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8065/88■4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante ORBRAM - Or
ganização e Brambilla Ltda (Adv.: Dr. Lineu Roberto Mickus) e agravados 
Amélia Rosa Ferreira do Prado e Outros. Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro Almir Pazsianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente,ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8610/88,3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do,TRT da 10a. região, sendo agravante Fausto Tito 
de Almedia (Adv.: Dr. João A. Valle) e agravado UNIBANCO - União de 
Bãncos Brasileiros S/A (Adv.: Dra. Cristiana R. Gontijo). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-8611 /88■0,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv. Dra. Cristiana R. Gontijo) e 
agravado Fausto Tito de Almeida (Adv.: Dr. Antonio Leonel de A. Campos). 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7975/88.7 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 7a. região, sendo agravante Prefeitura Mu 
nicipal de Fortaleza (Adv.: Dr. Rubem Brandão da Rocha) e agravado Joa 
linde Lopes Fraga (Adv.: Dr. Antonio José da Costa). Foi relator o
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a revis
ta, dando-lhes ambos efeitos legais.
PROCESSO AI-4749/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a.região, sendo agravante Banco Nacio
nal S/A (Adv.: Dr. Humberto Barreto Filho) e agravado Adir da Cruz(Adv 
Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agra
vo.
PROCESSO AI-8462/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Banco Mercan
til do Brasil S/A (Adv.: Dr. Luís Felipe Lopes Boson) e agravado Ari 
Botelho Andrade (Adv.: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo

PROCESSO AI-06/89.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Telecomunicações 
de São Paulo S/A - TELESP (Adv.: Dr. Luiz Carlos Rodrigues) e agravado 
Luiz Tadeu Serroni Oliva (Adv.: Dr. João Alberto Angelini). Foi rela - 
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-26/89.p, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Diamantina-Trans 
portes de Minério Terraplanagem e Serviços Ltda (Adv.: Dr. Joselito r7 
de Miranda Júnior) e agravado José Carlos Pereira da Silva (Adv.:/Dr . 
Walteres Ramos de Macedo). Foi relator o Exm9.: Dr. Ministro José Car
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO AI-413/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Hugo Jorge da 
Silva Fontes (Adv.: Dr. Paulo Roberto V. Camargo) e agravada Companhia 
Docas do Riocb Janeiro (Adv.: Dr. Oswaldo Cupello). Foi relátor o Exm9 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimepto ao agravo.
PROCESSO AI-2882/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante TRIALCOOL 
Álcool do Triângulo S/A (Adv.: Dr. João Bosco Kumaira) e agravado João 
Juarez dos Santos (Adv.: Dr. Omar Silva da Costa). Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-5448/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco Bame - 
rindus do Brasil S/A (Adv.: Dra Cristiana Rodrigues Gontijo) e agrava 
do Júlio Cesar Veiria de Jesus (Adv.: Dr. Antonio Leonel de Almeida 
Campos). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6064/88,3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Parísio Cer - 
queira Bitencourt (Adv.: Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) e agravado 
Glaxo do Brasil S/A (Adv,: Dr. Washington Bolivar de Brito Jr)Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6111/88,0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la região, sendo agravante UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gonti-t 
jo) e agravada Rosânia Martins Baptista (Adv.: Dr. Carlos Augusto 
Crissanto Jaulino). Foi relator o Exm9. Sr, Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-6977/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante CEAGESP-Com - 
panhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São PaulofAdv.: Dra. Solan- 
ge Barbuscia) e agravado Pedro Gambini (Adv.: Dr. S. Riedel de Figuei
redo) . Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-6978/88■1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante Pedro Gambini 
(Adv.: Dr.Adalberto Turini) e agravada CEAGESP - Companhia de Entrepos 
tos e Armazéns Gerais de São Paulo (Adv.: Dra.Solange Barbuscia). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7086/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente dõ TRT da 2a. região, sendo agravante Walter Ciampo 
ne (Adv.: Dr. Rubens de Mendonça) e agravado Banco do Brasil S/A (Adv. 
Dr. Antonio Carlos de Martins Mello). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7087/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Banco do Bra - 
sil S/A (Adv.: Dr. Antonio Carlos de Martins Mello) e agravado Walter 
Ciampone (Adv.: Dr. Rubens de Mendonça). Foi relator o Exm9. Sr.Minis
tro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-7641/88,2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Lázaro Pláci
do Lisboa (Adv.: Dr. Rubens de Mendonça) e agravado Banco do Brasil - 
S/A (Adv.: Dr. Maurilio Moreira Sampaio). Foi relator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI 7676/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia Bra 
sileira de Distribuição (Adv.: Dr. Paulo Roberto de Matos) e agravado 
José Barbosa Rodrigues. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Cãrlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO AI-7769/88■2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 2a. região,sendo agravante Oswaldo Aubin 
Angeli (Adv.: Dr. Carlos A. dos Anjos) e agravada Empresa de Segurança 
Bancária Sevig Ltda. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao>
agravo.
PROCESSO AI-8600/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Nacio - 
nal S/A (Adv.:-Dr. Wilhem Voss) e agravado Miguel Denez (Adv.: Dr. Ge
raldo R. c. Vaz da Silva). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Car - 
los da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO AI-8620/88■6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante José Henri - 
que Ferreira de Souza(Adv.n Dra. Cláudia de A. Santos) e agravado Bra 
sil Central de Hotéis e Turismo S/A (Adv.Dr. Jorge Elias Suaid). Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, negar* provimento ao agravo.

PROÇESSO AI-8696/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da la. região, sendo agravante Henrique José 
Americana (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Banco Real
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S/A. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2554/89.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Banco lochpe 
de Investimentos S/A (Adv. : Dr. José Alberto Couto Maciel) e agrava 
do Sérgio Pinho (Adv.: Dr. José Torres das Neves) Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo ■
PROCESSO AG-RR-426/89.3, sendo agravante Sérgio Pinho (Adv.: Dr. Araz 
zi Ferreira dos Santos) e agravado Banco lochpe de Investimentos S/A 
(Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o Exm9. Sr. Mini£ 
tro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-1193/89.5, sendo agravante Ito Aves Integrada S/A (Adv. 
Dr. Paulo de Tarso Mendonça) e agravado Miguel Lima de Oliveira(Adv.: 
Dra. Vilma Ortigoso Seixas). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Gui
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-1540/89.8, sendo agravantes Volkswagen do Brasil S/A 
ê Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâni - 
cas e de Material Elétrico de São Bernardo do Campo e Diadema (Adv. : 
Drs. Fernando Barreto de Souza e Pedro Luiz Leão V. Ebert). e agrava
dos Os Mesmos. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão,ten- 
lo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento a ambos os AgravosRegi - 
mentais.
PROCESSO AG-RR-6402/88.2, sendo agravante Vani Cardoso Rocha (Adv.:Dr 
Rogério Luiz Borges de Resende) e agravado Hospital Santa Rita - Asso 
ciação Sulriograndense de Combate ao Câncer (Adv.: Dr. Sadi Clóvis de 
Souza). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental. 
PROCESSO AG-RR-6417/88.2, sendo agravante Empresa Brasileira de Enge- 
nharia S/A (Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e agravado Miguel 
Jardin Farias (Adv.: Dr. Humberto Alves Gasso) Foi relator o Exm9.Sr 
Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao Agravo.Regimental.
PROCESSO AG-RR-6566/88■6, sendo agravantesClóvis Ribeiro e Outro (Adv. 
Dr. Rogério Luis Borges de Resende) e agravada Panatlântica S/A (Adv.: 
Dra. Maria Cristina C. Cestari). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Gui
marães Falcão, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento 
ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-6571/88.2, sendo agravante Empresa Brasileira de Enge - 
nharia S/A (Adv.: Dr. José Maria de Souza Andrade) e agravado Flãvio 
Sebastião Francioni (Adv.: Dr. Carlos Alberto Fragado Couto). Foi rela 
tor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO AG-RR-6747/88.7, sendo agravante Banco Mercantil de São Paulo 
S7Ã (Adv.: Dr. Victor Russomano Júnior) e agravadosCristiane Fernandes 
Machado e Outro (Adv.: Dr. Nelson Teixeira de Mendonça Júnior).Foi re
lator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
PROCESSO RR-3091/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. regiaogendo recorrente Fazenda ^oa Vista S/A (Adv.: Dr.
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello) e recorridcfi Luiz Carlos Vieira e 
Outros (Adv.: Dr. Hans Dieter Hergermann). Foi relator o Exm9. Sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da 
revista.
PROCESSO RR-4508/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente Mineração Morro Velho S/A (Adv.Dr. 
Lucas de M. Lima) e recorrido Felipe Pereira de Sá (Adv.: Dra. Nilda 
de M. Souza). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e re 
visor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista apenas quanto â limitação de pericu- 
losidade no período em que o empregado permanece sob risco, e, no méri^ 
to, negar-lhe provimento,
PROCESSO RR-4540/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Sul Brasileiro Crédito Imobiliário 
S/A (Adv.: Dra. Maria Sonio Kappaun Serapião) e recorrida Maria da 
Graça Machado Enes (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o 
Exm9. St. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ã incidência dos juros da mora, por divergência 
Enunciado 185, e vulneração ã alínea d da Lei 6024/74,e, no mérito , 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os juros da mora a par
tir da data em que decreta a liquidação.
PROCESSO RR-4559/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região, sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabe 
lecimentos Bancários de Cruz Alta (Adv.: Dr. José Torres das Neves) e 
recorrido Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.: Dr.Elmar 
Luís Kichel). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi 
sor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, pre
liminarmente, a Turma deliberou quanto ã desnecessidade da remessa do 
processo ao Pleno para apreciação da pecha atribuída aos Decretos-leis 
2283/86 e 2284/86; unanimemente, conhecer da revista, por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regio - 
nal, conluir pelo direito dos substituído processuais quanto às dife - 
renças salariais considerado o acordo homologado e reflexos, condenan
do o reclamado a pagar honorários advocãtícios em assistência judiciá
ria na base de 15% (quinze por cento).
PROCESSO RR-4586/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região,sendo recorrente Banco Auxiliar S/A (Adv.: Dra.Fáti
ma Coutinho Ricciardi) e recorrido René Jesus Silveira Júnior (Adv.Dr. 
José Torres das Neves). Foi relator o Exra9. Sr. Ministro Fernando Vi - 
lar e revisor o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista, face â deserção.
PROCESSO RR-4970/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente BMG Financeira S/A - Crédito, Fi
nanciamento e Investimento: (Adv.: Dr. Leopoldo Magnani Júnior) e re - 
corrido Evaldo de Azevedo Primo (Adv.: Dra.Júnia S. Nader). Foi rela - 
tor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Minis
tro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para em refor 
mando o acórdão Regional determinar o retorno dos autos ao TRT de ori

gem a fim de que prossiga no Recurso Ordinário do reclamado como enten 
der de direito, afastada a deserção.
PROCESSO RR-5056/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região,sendo recorrente BRADESCO S/A - Crédito Imobiliário 
(Adv.: Dr. Ailton Pereira da Silva) e recorrido Elvis Navarro Corrêa 
(Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca e revisor o Exm9 Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-5546/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Estado do Rio de Janeiro (Adv.: Dr 
Abel N. de Menezes) e recorrido Lamartine Santana do Nascimento (Adv.: 
Dr. Geraldo G. da Silva). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Car
los da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
tendo a.Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5653/88■9, relativo ao recurso de revista de decisão dc 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Cor Jesus Paixão Silva (Adv.: Dra. 
Dilma Maria Toledo Augusto) e recorrida Companhia Municipal de Trans - 
portes Coletivos - CMTC (Adv.; Dra. Soelidarque Garcia Ormo Jarouge) . 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista por divergência pela vulneração apontada,e, nc 
mérito, dar-lhe provimento para em anulando a decisão recorrida deter 
minar o retorno dos autos ao TRT de origem para que julgue o Recurso 
Ordinário do recorrente como entender de direito.
PROCESSO RR-5666/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região,sendo recorrente Arno S/A (Adv.: Dr. Jair Primo 
Guermandi) e recorrida Sandra Aguilar Almeida (Adv.: Dr. Ulisses Rie - 
dei de Resende). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernanco Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quando ao salário ma 
ternidade,e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-5698/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 5a. região, sendo recorrente Armco Equipetrol S/A (Adv. Dr.José 
de Oliveira C. Filho) e recorrido José Ramos de Souza (Adv.: Dr. Adal
berto de S. Carvalho). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, por ofensa ao 
§ 39 do artigo 153 da Constituição Federal, no que concerne a coisa jul 
gada,e, no mérito, dar lhe provimento para em reformando o Acórdão de" 
folhas 169/171, integrado pelo de folhas 177/178, expungir dos cãlcu - 
los a diferença alusiva ã indenização acordada.
PROCESSO RR-572I/88■0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região,sendo recorrente Fundação Visconde de Porto Seguro 
(Adv.: Dr. Cristivão Julius Bagumil Strojnowski) e recorrida Eliana de 
Souza Lima Agabiti (Adv.: Dr. Rubens de Mendonça). Foi relator o Exm9 
Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vas- 
concellos, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
apenas quanto ao aviso prévio, por divergência,e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
PROCESSO RR-5928/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Sindicato dos Empregados em Estabe 
lecimentos Bancários de Santo André (Adv.: Dr. José Torres das Neves ) 
e recorrido Banco do Estado de São Paulo S/A (Adv.: Dr. José S. Modé). 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemn- 
te, não conhecer da revista. Enucniado 286.
PROCESSO RR-6059/88.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região,sendo recorrente Precotisa Indústria e Comércio Ltda 
(Adv.: Dr. Guido Santini Júnior) e recorrido Domingos Augusto Barreto 
(Adv.: Dr. Ilário Serafim). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto â pror 

rogação da jornada compensada e, no mérito,dar-lhe provimento para excluir da conde 
nação as horas extras, limitando a condenação a tal título o adicional 
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre as horas compensadas sem a ob - 
servância do requisito legal.
PROCESSO RR-6517/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Rede Ferroviária Federal S/A (Su
perintendência Regional São Paulo) (Adv.: Dr. Rogério Noronha) e recor
ridos Anacleto Gino Gisto e Outros (Adv.: Dr. Nelson Câmara). Foi rela
tor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o ■Exm9. Sr. 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. Deu-se por impedido o Exm9. Sr. Ministro Guima - 
rães Falcão.
PROCESSO RR-6611/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região,sendo recorrente Ishikawajima do Brasil Estaleiros 
S/A (Adv.: Dr. José Eduardo Hudson Soares) e recorrido Gilberto Ferrei 
ra de Azevedo (Adv.: Dr. Luiz Antônio Barreto Lorenzoni). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Mi
nistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista por divergência,e, no mérito, dar-lhe provimento para, em 
reformando o Acórdão Regional, determinar a incidência dos juros da 
mora a partir de Decreto-lei 2322/87.
PROCESSO RR-6646/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a^ região, sendo recorrente Cerâmica Setelagoana S/A (Adv.: Dr. 
José M. Baraldi) e recorrido Sinval Melânio dos Reis (Adv.: Dr. Hélio 
V. MOurão). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e 
revisor o Exm9.Sr. Ministro Guimarães Falcão, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-6764/88■1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Sindicato dos Condutores de Veícu
los Rodoviãriose Anexos de São Paulo (Adv.: Dr. Pedro Ernesto A. Pro - 
to) e recorrido Tjiol Kok Kion (Adv.: Dr. Dalton_Henrique I. Gilson) . 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revisor o Exm9 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unani - 
memente, conhecer da revista , apenas quanto aos efeitos da gravidez - 
Enunciado 244,e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde - 
nação a reintegração no emprego substituindo pelo pagamento de salário 
e vantagens relativos ao período pertinente a garantia de emprego.
PROCESSO RR-7103/88■1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. regiãp,sendo recorrente Estevam Gerõnimo Tavernari (Adv.:
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Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Douglas Radioelétrica S/A 
(Adv.: Dra. NeusaBrigite Aguiar Bianco). Foi relator o ExmÇ.Sr. Minis 
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando- 
Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,por 
divergência,e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Exm9s. Srs. Ministros Fernando Vilar, revisor e Guimarães Falcão. 
PROCESSO RR-7121/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 4a. região ,sendo recorrente Imcolsul S/A (Adv.: Dr.José L.T.de 
Oliveira) e recorridos Paulo Roberto Flores Gonçalves e Outro (Adv.:Dr 
Luiz C.W. Tavares). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã litigân 
cia de má fé, artigo 17 do Código do Processo Civil,e, no mérito,dar- 
lhe provimento,para excluir da sentença qualquer penalidade decorrea 
te do enquadramento como litigante de má fé.
PROCESSO RR-7159/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Usina São José S/A (Adv.: Dr. Ar
naldo Von Glehn) e recorrido José Alfredo da Silva (Adv.: Dr. Eufrá - 
sio J. dos Santos) . Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, Enucniado 219, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para em reformando o Acórdão Regional, ex
cluir da condenação os honorários advocatícios.
PROCESSO RR-7171/88■9, relativo ao recurso de revista de decisaõ do 
TRT da 6a. região, sendo recorrente Usina Pumaty S/A (Adv.: Dr. Albi
no Q. de 0. Júnior) e recorrido José Henrique da Silva (Adv.: Dr. Fio 
riano Gonçalves de Lima). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Car - 
los da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão,tendo a
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista por inexisterte. 
PROCESSO RR-7200/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Club dos Marimbas (Adv.: Dr. Hu
go Mósca) e recorridosMarcelo Abreu Rangel e Outro (Adv.: Dr. Luiz A. 
Jean Tranjan). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Guimarães Falcão e 
revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-7318/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Guanauto Veículos S/A (Adv.: Dr . 
Fernando Barreto Ferreira Dias) e recorrido Jeremias Silvério de Amo- 
rim (Adv.: Dra. Helena Cristina Farias de Melo Ramos). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Mi - 
nistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. . .
PROCESSO RR-92/89.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da la. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO (Adv.: Dr. Miguel A. Von Rondow) e recorrido Octávio Luiz 
Pinto de Freitas (Adv.: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira). Foi rela 
tor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr 
Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhe 
Cer da revista, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a gratificação semestral, vencido o Exm9. Sr.Mi 
nistro Fernando Vilar, revisor.
PROCESSO RR-164/89.6, relativo ao recurso de revista de dedisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente José de Anchieta Fontes (Adv.: Dr 
Manoel J. Bereta Lopes) e recorrida Empresa de Táxi Leão Ltda (Adv.: 
Dr. Oswaldo Vicente de Toledo Placco). Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9.Sr. Ministro Fernando Vi 
lar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista . 
Deu-se por impedido o Exm9. Sr. Juiz Convocado José Luiz Vasconcellos. 
PROCESSO RR-197/89.7, relativo ao recurse de revista de decisão do 
TRT da 10a. região, sendo recorrente Banco Nacional S/A (Adv.: Dr.
Aluísio Xavier de Albuquerque) e recorrido Aurici Pereira de Melo(Adv 
Dr. Jamile E. 0. da Silva). Foi relator o Exm9 Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto a revisor o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-305/89.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 10a. região, sendo recorrente José Farago da Silva (Adv.: Dr. 
Otonil M. Carneiro) e recorrida Fundação Educacional do Distrito Fe 
deral (Adv.: Dr. Pedro C. Ribeiro). Foi relator o Exm9.Sr. Ministro 
Guimarães Falcão e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista 
apenas quanto ao quadro de carreira, e, no mérito, dar-lhe provimen
to para em reformando a decisão recorrida, restabelecer a sentença 
de 19 grau.
Ãs dezenove horas e trinta minutos, não tendo sido esgotada a pauta 
o Exm9. Sr. Ministro Presidente deú por encerrada a Sessão, e, para 
constar, eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, la 
vrei a presente Ata, que vai assinada pelo Exm9. Sr. Ministro Presi
dente e por mim subscrita aos vinte dias do mês de junho de mil nove 
centos e oitenta e nove.
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